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legitimação ou regulari aç ão de té r,r il s velll tendo andamento 

objetivo. jazendo. os 'processos. ã ' ~sper a de reciclagem do 

UCRA . t de se perde r ' ~s esperanças q'll 'a:ndo s~ obtem j unto ã 
autarquh. outrossill. a tnformação de que os prilleiros pro 

cessos dlscrillinatôrios se rão realizados a titulo de ex peri 

ência ••• Ora. numa situação em qu e Se encontra Rondõn1 a , co~ 

ireas de 9ritant~ ten sio so~ ial, qu a ndo a Nação exig ~ es for

Ços, o Governo pede de dicação e o povo rurlcola ne~essit a de 

Ullla def in1ção urgente. o lNeRA faz expe r iên cias! Tal sit u,!. 
çio . aliada ã fal 11 de sindica tos e outros organis mo s de de
fesa do aqri cul r, e m Rondônia, aUlllen t a bastante 11 tensãoelR 

tram determin adas ireas r urai s, lev a nd o ao p! 

Nova JOinvi1le. Iva n Rodri gues , então Vt çe -Prefeito da cida 

de de Jqinville. ~stado de Sa nta Catar1n~ . E s sa~ autorid ades 
fora Jl processa das e condenad as ,por abus o de poder, mas os 

chefes da fi~lIIa Nova J oinvi ll e, q u ~ fi nanctaram 11 persegui-
çâo, , continuall- imp uneme nte a violar os direitos desses passe i 
r os , qu e se v~em impedidos de regres sar ~s suas ca sa s, 01.1 -

a o que resta de la s . em ra ~ão do fogo ,q~e os pis toleiros e j! 

9unços atearam no s casebres. Outro Secret irio de Segu ra n~a 

P~blica do Territôrio. Ar thu r Carboni Filh ~ . que serviu tan 

to ao G/?verno Marques Henrique qua nto ao atual. determinou. 
nos ültl ~oS dias de sua nefasta gestão ã fr ente da Secre t a-

ri a de Se gu nça P~blica, que lhe conf~ou o Gov ernad or Hum--

vo a ince za. (I medo, o arrependimento, a desesp e r ança .mas berto da 5iT a 'Gue es. viol ento massacre ã comun idade de 

nunca. o es vaziamento ' demog rifico. porque os colon os que ch~ Espigão D'O s t , onde a brutali dade e (I ba rb a ri s mo cheg a r am 

ga ~ em vas e levas a Rond~ni a. nio poss uem me i os de voltar is raias d parO xismo. COR pris3es e espanc amen tos at~ . de - , 
as s ua ') Orig~OS documen tos acos t a do s a. este depo imeo,to' inocente·s c rianças . buscand o- s e .... s egund o c Olllentãrios na r e -

~
ãO um pãlio/fa ' éia de como andem as coisas em Rond ônia, em 9 I vigança contra os Irmãos He 1hora nça • .- que. como 

j. 
a eri ~eleforlll ilgriria. Tudo. re alment e, parec e se col E,. I p o riet'ados da firma Colonizador:, Itaporang a ltd~., repr<;! · 

! c nt\~ esse. povo rura l. Por outro lado. o INCR A se que- I~s ar1~ porE\SO de autorid ade>. contra Arthur Carboni . qual! 
~ 1 rf\\"na defesa do II gricultor, muit o embo ra tenha h~bêl1 .J' do s.J~e estava frente da Pollcia Federal de Rondôni~, Co

t{ c ~ ,\,qbr 'iga ção . essa defesa (Decreto nQ 70.430/72); po r ! 8'10 ã~ pude"'sse s Vingar no s Menoran ç,!$ . investi u o então 
l { to 1 do, o Gove rno do Territõr.io . quandO não determina. p~ . Se r tãr i t de Segu·rança co ntra a hum ilde comvn1dadE: agricola 

~~
m nos cons ente ~ que pri~ões injustas, de~p~j~s sumarios d z~,_i9~ O·Oe-s t e . cuj~S, rurl COlaS vieram pa,ra o Ter~itõ ri o 

. "e esp a nca ~n t os seJam cometldos por seus pol1clals, aO , longo " p~e 1 ~ente por intermedlo da eia . Itapo r anga . . Em sa coni 

~ 
a BR_ 364; ~"fim,_compl'''"dO a situ ação., o Judid ido . tem ~ ~" "' a.,1 "i"guê~ pode "t"der, discrim~ "ção que" autori 

co mo Segun da Instan cia . o Tribunal de Justiça do Distrito Fe dades~. Territo r io (INC RA ou Govern o) vem dispensandO ao 

\J~eral e Territórios. elll Brasi lia. cuja distância l eva a diS:' ~ovo ru~ l de Espigão D'Oe ste , que. pelo tn;ba l ho , com recu! 
~ tribulção de Justi ça. em Rondônl:a, a preço mu ito acima das s os PTôpr\os. t êlll sempre suas cui as cheias de cereais. a lIIa,! 

cond i ções do lavrador. t muito co~ um. em Rond~nia . a Poli - sacre que sof re ram está bem r e l atado no documento acost ado 
cia expulsar, por vonta de do grile i r o ou dolatifur:.di ario,os · o presente depoimento . f.o rm ulado o relatório pe lo então Ch!, 

arginalizados agncult ores . princlp a l me nte se estes jã a9r~ fe de polTcia do Territor.i o . Ed so n Tavare s. bac harel de sa o,-

9a~am boas benfeit~r1a s ao imóvel que ocuparam po~ anos a dosa memõria, Ontem . c om~ hoje . as ire as pos s utda s por es-
fio. cujas benJe-ito~ i as, ulti ma da a expu l são , aume ntarão a ses co l onos vem sendo litera l me nt e in ~adida s por: novoS co l ~ 
fartura do grile i ro. Não ~aro. t ambém. a policia. ao ser 
conv ocada para auxiliar Oficiais de Jus t iça em diligênCia de 

d~spej os. assunle o comando das dili gen cias. extrapo l a o 3mb..!. 

to do milndado judici al .e' faz uma lim pe za da irea. entreg and.Q. 

~l. em bandeja de prata. ao g ~ i lei~o. Ati .tere . seus di rei

tos assegu rados e~ grau de rec urso nos Tr ibunais . pouco ou 

nad a r esta do que ~ ~g~lcultci~ . 'COI'll sa.c~I' ncio, ag~egara ao 

solo, adubado. prin cipa l men te. c o~ seu s u o ~. sangue e cadiv~ 
res dos entes querid os. mortos de do e nça ou assassin ados por 

jagun ços. AUlllentam. dia a dfa. em Rond?nia . os pro ces sos pO, r 

abuso de autorida de comet ido contra esse sofrido pov o , e as 

denúncia s ~ue em processo r egu la r são ap re sentadas ao Jud i c..!. 
iri o, n o r lll a~ente são julgadas proced en tes. As penas, e nt re

tanto. sã o tão infimas que. muito l onge de servi r,e m de puni
ção, serve m 1S de es tlmulo a novas ' i nvest idas contra o co

lono. pr1 cipa l mente tendo- se e ~ linha de co nta que a autor i 
dade, cu prida a pena (afastamen to do cargo por a l gun s me 
ses) r assume s uas fu nções e vo lta ao mesmo lo ca l de trab-a--

lh diando~ ainda mais, o colono. O lncr f vel i que os ma~ 
s de ~a is crimes (grileiros e l a t if undiãrio s ), Ja mais 

Nio se co nhece um finico caso, em Rond5 nia. 

o grileiro. que autoriza e p~ga a violencia cOfllpti da ?~ 

a oH.eLa. ten ha s ido pro cess ado. Muito menos pre~(I. O e x-
\\" ek ret ãrio de Seg urança Pública do Terrltõrfo. ~ og ê r io Af on-J N . - 1 \\ s Schll1idt, do Governo Theodorico Gahyva. determIn ou as De e 

'i
, Aa ia s' Sub-Delegacias de POliClil do Territõri o que pre ndei 

em t do os ocupante s de terras que tiv essem men os dé n ove~ 

~
~~ dt,a ~~J'mes."t,a irea e os expu lsassem de suas mor adI as, indepen

w w 

\~ ~ " a utorlzação · jud ici a l, morme nte o agri cultorque ' 

F\i J1quisesse fazer -acordo" com os latifundiários. A fin al..!. 

~
~\ dessa ordem foi beneficia r , prin c1palmente, a firll'la No 

v ~oinvill e Ltda., r ecem-instalada em Ariquemes. de propri~ 
da dos la t ifundiãri os do Sul, Udo Schmidt . Eug ê niO Schmi ctt. 

van osê Rodrigues. Al varo Piski . Al fredo Salfe rt. Gui nter 
hOl ? Curt Alvi no i~o nich . Karl Sl iya,' Eugêni o B~u s ke e LUlz 

Schols. responsáveis por uma das ~ais v10lentas per se9uiç~es 
Contra co l ono no Territôrio. Oezenas de famíli as foranl ex 

pulsa s.sem indenização ou c om indeniza çõ es aVlltan tes, matc

ri,alizadas dentro da Sub - Delegacia' de Ariq uemes. cujo s "aco! 
d o s~ eram feitos pelo SUb- Deleg ado • . Sa r ge nto Jorg e Rebel o e 

pelo Escrivão Minel Dezerra. na presença. do represe nta n t e da 

nos , ins truldos pelo então Chefe do Projeto Fu ndiári o de/ Rol!. 

dônia . Capitão Si l vio GonÇillvcs de Fa r' las . Há que serem co · 
menta das, aq ui . as ações de saprop r'iatõrias ajui zadas pel o I!!. 

CRA em Rond õnia. Em razão da i negã vel neceSS ida de soci al.r! 

flexo dos constanteS conf lit os ent~e pequenos ~g~iculto~es e 

grileiros. o EXllIo. S~. P~estdente da. R.ep übltc a assinou os 
Decretos nQs 15,281 e 15.286/14, dec 1a~a,ndo de lnteress e so 

chl. para fins de reforma agrãria., os polrgonos que me ncio

nam. Um desses po llgonos alcança ãrea de ce~ ca, de 1,.00 .0.000 

de hectares .na região de Ariquellies e Nov a Vida. altura do s 
quil~metros 200 a 250 da BR - 36 4~ cometend o ao INCRA o dev e r 
de ingressar (om as ações desapropri a tô r i as subsequen tes, no 

prazo de dois anos, fin dos os qua 1s. sem que as aç~es f os sem 
a j 'uizadas. presc rever-se-iam os Decretos . .o INC RA ajuizo u 

algumas das aç~es desapropri a t 6rias, firm adas, as inici ai s 
pelo adv ogado do INCRA em Ro nd5nia, Dr. Amlr Francisco Lando 

de notável saber j idic o , Inexplicavel mente . tod av ia. es 
não a I nçaram as áreas dec l a rad as de in t eresse so 

De O! to. onde se sl tlJ am · o Se rin ga.1 70, de Ald em ir 

Can tanhe e ô o ' Seringa l Rio Preto. de Fran cisco Braga de Pai 

va, ch~ as ãre as de títulos provisõrios de Aldcmir Cant anhe,,:" 

de ( \~*ulO ·raj ara . c om cerca de 36.0.0.0 hec tare s) e de JO! 
tm terein'a d Roc ha, em q ue se vem ver lfi can do os con f }i-I;; t s J}osse~ór i os, Casual mente. estas· pessoas são t odas cli: 

~ t.e'S 1o· ~ r obo Or, Fouad Darwic h lachar i as . digno Presidente 
~. d Je(p,":,\tde Rondônia da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

~ , ' hd"ê \ como sôcio em se u escritõrio de advocac ia agrá r ia 'o 

~ Ilus re \ Or. Amir Francisco lando. que. na qualidade d~ advo" 

\\ ia do do It CRA. aju i zou as ações de e ~p roPri a ç ã o mencionadas: 
,_ . Hã, _ a i nda., ~ CaiO da fi rm~ Frey Ro ~ do ni a Fl ores t ~ l. qu e , fel 

~. 
expropriada em 5.800 hectares d~ ;ltuloS ~ef1n1t1vo s (Trlste 
Vi da e Rio Branco). dentro do pollgono obJeto do Decreto de~ 
saproprfa.torio JI'Ienc ionado. A i nic i al. firm ada pelo Dr, A11Iir 
Francisco Lan do . foi ajuizada e contestada, Inexp 1i cavelme~ 

, ç. hã cerca de um mê s . as partes e f etuaram aco rd o . recebe n
do a exproprlada Frey Rondôni a Flo.resta l pel a transaçã o . na-

da lIleno s que uma z:rea de 30.0 00 hecta res. seis yezes m<l i o r 

que a expropr,iada. Sem se comentar o cariter irrevers ;v e l 

da de s apr opr i Hôria po r interesse social. ê de se perguntar 

onde esti o e mba~ a me nto le ga l para acordo s desta nature za? 

Seria apenas um favorecime nto. gritante . ã gri l agem? r bom 
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que s e comente, tambelll. que essas exp~opriações, digo, expr,2. 

prhtõrlas caira.r; sobre imóveis de que os e x p~op~iados não 

tinham, como ni o te~, o dominio pleno. mas que, em sua maio

ria. alcançaram, os títulos, trans crição tlllobiliãria. 9raças 

ã conivência do Poder Judiciãrio de Porto Velho. ~a epoca 

representado pelo ex-judicante Ant~nio Alberto Pacca. pos te

riorment e ca s sado pelo AI-5 (a cassa ção nã o afetou. em nada, 

a vi~a part1cular do ex-magistrada, Que, cassado. entrou em 

gOl O de f~ria s e, bem gozadas estas, retornou ã Comarca. on
de oficiali zou s ua antiga sociedade com determinado a dvogddo 

e explora, aTem da advocacia, uma imobiliãria •.. ) Ma s . dPÔS 

o ajuiz mento das ações de desapropriação, o INCRA efe tuou o 
depõsi t ' do valor da terra nua, em títulos da dívida publ1ca 
e, · das ··c;;'rias, em dinheiro, resguardando-s e O direito 

de . q~es fonar a dominialidade da ~rea expropriada, ou a vaI! 
dad e 1r s títulos. Todav~a, muito embora haja o INCRA se re
servf o eS~ l relto, ate o momento, decorridos malS d ~ dOlS 

f, ~ro s r\\nen~uma\ro v idência foi adota da nesse sentido. São 

' ~Ml õe~ fle cruzazro s que estão nas Ilios de gnleiros. CO IIIO 
~ s. k"1t!il:~' Aran t es. a render-l hes Juros e corre ção mone t ~r h . 
, \ J ,-

i 
ou r9 po 19000 de c larado de interesse socul para fin s de 

l 
or ~ ' agrária (Decreto n9 75.2 86/74. CUH área s e s itua ao 

. ongo a 8R- 391 (P orto-Velho / GuaraJ ã- Min ll ), embora a pre s en-

~1' ~sse t o OS OS pré-requisitos ã necessidade das desapropr;a-
~ çoes sub~ qu e ntes (e por ~sto o Dec reto), mi s terlo sa mC! nte fo!!. 

\~ ~am as ações relegadas ao esquecimento. Hoje. · deco r ridOs 
~ mais de dois anos da edição do Decreto presid e ncial, conclui 

-se. com desin 1mo, que o referido decreto caducou. Po~ onde 
anda o respeito da autarquia às altas decisões emanad~s da 
resid;ncia da Rep~blica? Por onde anda o interesse da · au--

tarquia para com os legitimos·e humildes ocupantes das ireas 
desapropriada s . exatamente para sere~ distribuidas. na for~a 

1e:gal. ent~e os agricultores? S~s. Deputados. ~põs todo IHA 
trabalho de infra-estrutura de infor~ações conclu1-se da ne
cessidade das desapropriações. O Sr. Presidente da Rep~bli 

·ca assina os De c retos. PIeiS o INCRA· 05 d~iX1l prescrever. bl!n! 

ficiando desse lIodo grandes e podêrosos grileiros. ea detrl-

~ento do pequeno agricultor e do seringueiro. razão da desa
propriação. que continuam ~o nes~o abandOnQ e persegu1ção.e~ 
condi·ções subu ~olnas. 'Per .. issol llIaxiJli1 venia' s .ugerimos <lo V. 
[xas. desses processos desapropriatõrios, pa~~ est~do mais a 
Curado das tra~sações que n~les se vê"ll .materialiu.ndo, be; 

assim li requisiçio dos processos administra~ivos que optaram 

pela desapropriação. por interesse social. Uma outra razão 
muito tensa ·no Terrlt~rl0 e a de Igarap~ Grande e Abaiiari • 
onde o fazendeiro paulista Fernando Iber; e seu grupo adqui

riram, por licitação, do INCRA, cerca de 10.000 hectare s de 
terr·~. então já ocupadas por cerca de 70 famllhs de colo-

nos'\forn ben itor1as.anciãs agregadas ao imõvel. De pos se 
do T\ efinitlvo (que lhe não devia· se~ outorgado enqua.!!. 
to n O se acertasse a situação dos posseiros, conforme Qver 

'~9d.i90 Civil e leis espcc\ficas de ordl!m fundiãr-ia), o fa
ze ~eiro pro lllov eu aç ão possessória contra algu mas de s sa s fa

nli "ias . O /IIe lr inho, de posse do mandad o . r t quisft ov fo rça 
po fcial ao Comandante da PoHela ~'i litar do Ter-ritôrio. Te
nçnte~C o l"on e l PH Iv o Celio éo! Sil va. que. lnce ntir.t n t i . a 

~~ c~ncedeu. Mas não s Olilente concedeu a for ça policial, como 
• . 'r~ ~ambé m pass ou a coordena r o cumpri ment o do mandad o ju dicial 

: ~\"! o~denou ã sua Policia que desa:lojasse t odos 0$ ocu pantes 

~
~~Ô\ , d aru, constas s em ou não seus nomes no ma nd a do de de mi s são 

~~ de PO SiK. .c e r ca de oitent.a familias foram sumariamente des-

~ pejadais ~,\?g ad as ã beira da BR-364, ficando seus be ns. an;-

~~ mais , 'o mest1"COS (galinhas e porcos) a enriquecer o já fico 

~
aze nde, 'O." 

\K r 'poetu", d"taoar que , Governadoe Hum'''!' 
da 11va Guedes reconheceu perante esta CPI que. po r falta 

de m à~\eria' hU !ll ano. o INCRA não venl cumpri.ndo a con te nto sua 
l115são no Te rritório de Rondônia. t oportu no ai nda tr;! nsc r~ 

ver o que· ·diss·e S.Exa. em ~es~iosta · ã sl!g~i n t e inda 9~çã(l do · 

Depulado Walber Guimarães: SENHO R GOVER rM.DOR . TE NHO EN ~lMS 

O JORNAL DE BRASTUA . 00 · DI A 17 DE fE VERElRO DE 1976 , ONDE 

CONS T A UHA OE ClA RAçr.O DE V. EXA. rúis SEGU INHS TE Rt-lOS: A TER
RA t · UH PROB l n lA EQ UACI ONADO. EM 1976, O IN CRA ESTARÁ APARf 

LHADO PARA A SOl uÇM DA DISPUTA FU~Dr~RIA. ' PERGUNTO: V.EXA. 

HAHTtH ESTA OPINrAO? 

Resposta: "Em 1976. o [NCRA reforl1lulou toda a sua estrutura 

fundiãria no Terri ~õrt~. Criou 4 p~oje tos, subdi

vidiu, coloc ou e treinou aqui eQ Brasilia, uma i

mensa equipe pa ra ir atuar no Terri tório. De for

ma que, qu a nd o foi ~ a da esta de c laração. estavamos 

naespect~t1va da Chegada de todo esse pessoal tN!! 

nado aqui em Bras'ílfa e que foram recrutados do 

Pais inteiro {ra constitulrem e equiparem os Pro
je 'fs fundi~ ios e dar atendimento aos problemas 

da terra Ocorreu. em 1976. que todos os projetos 

I 
.f 

tU~·d1~rios receberam realmente essas eqUipes_novas 
'~)re,nada s em BraslJia. No entanto. hoje n(lO re~ 
~ mais ninguém l~. porqve foram embora. Tantoque ., 
1976. Srs. Deputado s, qu e er~o ano chave do INCRA 

~o Terr1t~ri o . po r q ue e r a o an o em Que se pensava 

i rea h ente em se fazer a titulação maciça do Terri
\I tório. fOl O aliO de ~ I en(lr rend ime ntos na titulação . 

Porq ue o I NC RA fic ou qu ase que to t almente Ge s a pa-

elhado. Pess oas que e xe rc iam f unç ões ll1port an tes 

no Terrltõri O sairam do JNCRA por diversos ~o t ivos. 

' j 
. ~. ~ 
~~\, 
\~ .J tE o JHCRA então. encontra-se hoje no Territ ório ell 
\...\tr' . ,fsf açã o bas tante difícil qua nto a pessoal. Coin-

~ l l\.~ cidi • nessa l1Ies~ a ep oca. ~ entrada em vigor da r~ 

~
J\-\'"'r classi icação de pessoal, o que illlpedia o INCRA de 

. ~ ~ CO". tinuar contratando an t es que a reclassificação 
\ fosse aprovada e que só o foi agora. E. se o INCRA 

agora est~ conseguindo melhorar o atendimento dos 
' ,rojetos e porque o DASP permittu que ele fizesse 
contntação de pessoal p·or projetos, não dentro do 

INCRA. mas sim. por projetos: e que pagasse o que 
era mais conveniente . O grande problema do Terrt

t~rio continua sendo fundamental l1l ente rl!curso~ hu
manos para resolver~m os problemas, nem sel1lpre ê o 
de dinheiro. De forma que esta afirmação. naquela 

epoca fof válida. porque I!spl!rava-se real mente es~ 

ta solução.· 

o fracasso das atividades do IHeRA na Alllazô

nia foi reconhecido pelo advogado A~lr rranclsco Lando. que 
prestou depoimento perante esta CPI. em 3i.B.77. O depoente 

focalizou co~ propriedade o problema da re~uneração de pess~ 
a1 na regiio, princlpal~ente dos advogados, e afirmou. e~ 

diiilogo Que unteve com os DeputadOS Nasser Almeida e Jerôn.i 
mo Santana, que a evasão de advogados do IHCRA deve-se ã bar 
xa remuneração paga pela autarquia em comparação aos salã--

rios alt~mente~trat;vos 
des grup , ,~: 

que lhes são oferecidos pelos gran-

~O Que e nao poderia faler era permanecer eternamente 
gado do Certame nt e nã o haveria condições. Os 

advo-
5 a 1 ã-

rios~" erall c ~nv;dativ o.s . Qua ndo eu cheguei a Brasil;a 
ganhara 2 mil e poucos cruzeiros põ r mês, como advogad o . 

sem:'t{ualquer gratifica ção dc funçã o . Na realidade eu era 
,/..ape qas UII servi do r público. não um fu nci or.irio público. Ora, 

\ i}sso é un acinte . Com fa milia composta de tres filhos. eu 
ti ã§ pOdia subsistir com esse s alãrio . Ta nto é que a fldnha 

s ita da UI. Brasíli a , enquanto pe rmaneci fiO H\C RA, fo i alta me.!! 

~ 'i: d(!fiCft~rla. "( ev ldente . qu e ~io qu'e s~ õ es individ uais que 

f 
hoque nao devem ser traZld ~ s a Con issa o . Mas ê a~e n as UM 

exempÍÓ\. pois entendo que just amente nesse aspl!cto foi onde 

se isvaz~u o processo de ref orma agrãria. O INCRA teve uma 
e,lVe de tecnicos, no seu inlcio. especial~ente na época do 

) 
\IYfA. que aos poucos o for~m a bandonando, conquistados por 
tltras empresas. pela esfera privada. principalmente. que 

~ \ a\a sal~rios compensadorllmente «laiores. Nl!sse aspecto,_ .0 

\1 CRA se recente de advoga dos. Isso posso notar em Rondonta. 

Ela ra todos sejam be l1 intencion a dos. li inexperiência da ~r.2. 
ble ~\tica amazônica ll!va a qu e a parte contrária tenha sua 
chance garant id a . . l emb ro-me de que no Acre enf~entei. por 

e xe mp lo. Fredertco Harque s.. com pareceres; ~ro fessor Aqosti

nho Ahi m. como !! ~ dve r s o. e as s tlll por dian t e. r. c laro que 
os 9randes interesses. buscarão os profe s s o re s de Dire i t o . E.'l 

quanto o I ({C RA (: s tl ve ~ pa ga·ndo o a t ual sal~rl o . não pod l'rã • 


